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•ASSEMBLE1A LEGISLATIVA DO'ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Burilis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Sile: www.asscl11hlcia.!!o.g.ov.hr

Ofício nO815 - P
Goiânia, 07 de outubro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
,~ lei nO350, aprovado em sessão realizada no dia 06 de outubro do corrente ano, de autoria dessa
'. GOVERNADORIA, que introduz acréscimos ao art. IOdo Estatuto dos Bombeiros Militares do

Estado de Goiás, baixado pela Lei nO11.416, de 05 de fevereiro de 1991.

Atenciosamente,

http://www.asscl11hlcia.!!o.g.ov.hr
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 350, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Introduz acreSClmos ao art. IOdo Estatuto
dos Bombeiros Militares do Estado de Goiás,
baixado pela Lei nO 11.416, de 05 de
fevereiro de 1991.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O art. IOdo Estatuto dos Bombeiros Militares do Estado de Goiás, baixado
pela Lei n° 11.416, de 05 de fevereiro de 1991, acrescido dos incisos I, n e In e das respectivas
alíneas, assim passa a vigorar:

"Art. 1O. O ingresso no Corpo de Bombeiros Militar é facultado a todos os
brasileiros, após aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e
títulos e obedecerá ao seguinte:

I - tratando-se de oficiais de comando, cuja carreira é precedida de conclusão de
curso de formação:

a) o candidato aprovado dentro dos critérios estabelecidos no edital de concurso
público será incluído, mediante matrícula, no Curso de Formação de
Oficiais -CFO-, com carga horária e grade curricular definidas pelo órgão de
ensino da Corporação, recebendo, na ocasião, um número de registro provisório,
porém, se reprovado por inaproveitamento ou contraindicado por conselho
disciplinar ou de ensino, será excluído da tropa;

b) a matrícula no Curso de Formação de Oficiais -CFO-, devidamente autorizada
pelo Governador do Estado, será feita por ato do Comandante-Geral do Corpo de
Bombeiros Militar;

c) durante a realização do Curso de Formação de Oficiais -CFO-, o aluno
matriculado será identificado como Cadete BM ou Aluno-Oficial BM, não
ocupando ele vaga em cargo público e fazendo jus à remuneração prevista em lei
específica;

d) após a conclusão do Curso de Formação de Oficial-CFO- com aproveitamento,
o Cadete BM (Aluno-Oficial) será declarado Aspirante-a-Oficial BM, por ato do
Comandante-Geral da Corporação, para fins de submissão ao estágio probatório
final que antecede a sua investidura no cargo inicial da carreira;

e) enquanto perdurar o estágio probatório, o Aspirante-a-Oficial BM não ocupará
vaga no efetivo da Corporação, fazendo jus
específica; \~~~eraçãO7 em lei
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f) aprovado no estágio probatório, o Aspirante-a-Oficial, desde que atendidos os
demais requisitos legais, estará apto a ser nomeado ao Posto de 2° Tenente BM por
ato do Governador do Estado, passando, assim, a ocupar, efetivamente, vaga na
Corporação;

II - no caso de oficiais de saúde, cuja carreira não é precedida de frequência ao
curso de formação:

a) o candidato aprovado em concurso público realizado pelo Corpo de Bombeiros
Militar será nomeado ao Posto de 2° Tenente BM, por ato do Governador do
Estado;

b) o Oficial de Saúde investido no cargo mencionado na alínea "a" deste inciso
será submetido ao estágio de adaptação ao meio militar, com grade curricular e
carga horária definidas pelo órgão de comando de ensino da Corporação;

11I- relativamente à carreira de Praças BM, a forma e os critérios de ingresso nas
fileiras da Corporação constam de lei específica .
.........................................................................................................................." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO D
outubro de 2016.

;t---'~ ~ .
I.. 2° SECRETÁRIO -
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~ Diário Oficial-- -------------
LEI N° 19.470, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.

__ •••••. 'O do_doa

_ MillI••• do EIlado da Gelá. baludo
poIo1oln"11." •. da 05do_do 1m.

GOIÂNIA, TERÇA.FEIRA, O
ANO 180 ..OlÁ

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N' 278, D

DllpO. ,obre a ura d. er'dltol
supitmelUf'tS to TRIBUNAl. DE JUSTIÇA
DO eSTADO DE GOlAs. no valor ~ de
RI 5&.000.000,00.

o GOYtRNA"DO'ROO ESTADO D!. aOIÁ!. uundOcI. _S~~,
~o diIposto not w;10, tnáIo li, e 11 dllAi nt19.225,dt 13d11j11Jl11kode
20115,

A'1'END1MENTO
De SmUNDA A ~eltTA-FeIAA
DAS 08:00 ÁS 11:00 Hora.

1. AI ~ nIo aerAo leItu.,.. do plC) ll'lInWno
de.8 (q~. 0110)hOfH útM ap6c o rnt*lal tw dado
entradtnaAaECOM.
2. BMnçoI. ~.~,P'" ~decla-
~. c:tbAoc, Ml'Io ot-vadot ~"." pw1OdO dII 4
~de72horH.
3. oe ortg&nllaMI'Io devoMdoI meôitnIt.clit:bçlo dt
pene lnteroMad8 no pI'aZt) m*Qno de 30 (tMta) cftH ~
e&llldatl..to~
4.1VJ ~ QI*IIo h mM6riea putJladae 56 MtSo
.c:.b& •• fonnUlldn por.-c1tO •• 05 (c:n::o)di. dII_.
5..••• ~.~podlWIowfebatw»• wg,...~;
MIItrtz: Rua 8C-1. ~ 2QQ-Parque Senta CrUZFone: 3201.
7100 I 3201- 7ee3 - FAX:3201.1'12313Z01.mt
Pofto F6Tum: Twr.o. BeIiI. 1;3 - F(lM: 32ta.2321
CantroAdmlnll"tl'ltlvo: Vllpt-Vupl:. Fone: 3201«710
VENDÁS EXT!kNAS: ~ atrwN de WIndIcIlnI

"'-

DECRETO ORÇAMENTÁRION' 280, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.

DI.pae .obr ••• b.rtur. de cr'dltot
'uplementarn ao FUNDO ESTADUAL DE
CI£NCtA E TECNOLOGiA. -FUNCTEC-. no
vakJr g&ob.l de R$ 15.35& ..1109.00.

O GOVI!R:NADOR 00 ESTADO Df! GOlAs. Udndo de IWH 1tJ1buiçOeS~,
COI"I1IIderandoo~1"lOI1IrtI.Iil",10, 1nc:boII,,"nu"d", «n •• 11 dllAin-18'.225.
d1113de jMelto de 2018,

-.....1
1*,.PUNDOElTADUALDE~e:mc:NCJL.D(KA.1'\lINClec I
I CU:::=AJ14 I~=~~ Ij."::==~I":":
I~~~ I v~~--.I ~==d I1liI:t.m." .uam.7l' : .

I cu:::=~b=T~~ 1•.tM:=~ I ~ I
I aALDC~~"1 v~:'~ I ~~~ I
t ~~=~I~=~oo 11.~':=~171I &AWOaB ~AA I V~D4""" I ~~.. I

•••~.m...: ••un.m" : .I VW)ll::-~=-,AA I

DECRETA::

M. l' Acarn abtrtOe ao FUNOO ESTAOUAL. DE ~NctA I: 'tECNotOGtA ~e-
3 (tttl, crtdl\o •• upI.m.l'lt ••••• no v.lor gtobal d. RI 8.358 .• 08,00 (•• Is mllh6H.
treunto. • olncp.lWtbl. oito mI, quatroolNrtoa. ~ ,.. ••• ). p;are nafor;o de dotaç6It
oona6QMdU no VIgentf: OrçaTMntD-Geral do ~. QClftfonnI o qc..dio 1 do afl'XO.

par6gtmo Onk:o. o. ~ ~l1oI • exltClJÇAOdo chpoalo MS1. attJgo do OI
~nolnCbo III do S '.do an.43 dllAi' •••• "" •. 320, de 176e mar;ode
1084, Pfl)\WlIlma dt al'lUlaçClM percIaIs de ~s orçmnel"Ür1aa, deltCOl'do com o
qu.&o 2 do anuo.

Mo 2" Este Oecreto..-.trll em VIgcr nettl data.
PALÁCIODOGO\IERNOGOI!STADODEGD'••••.••• """"",.~ ••• ~!><.Qse
2016, 12!- da RiIPObIC*.

MARCONI ,u.ft~ l'EftII.lO JUNIOR

JOAQUIM ClAUOtO FtQUEIREDO MESQUITA

ANA CARlA ABRAO COSTA

--loCA<> I
1=:~=~r.:~~oo:JUST1OADOUTAOO DI OO&ÁI I
,~~~ b=:O~ I,.~==~ I~ I
I~~~Aa I V~M.-MA I VW:~==M I

"lJt.-.tJI.. M•..•. I'IUII : _

I a.u:~=~lã@GõI~~
IUU»::::.:~"I ~:;7=

•

DECRETA:

M. 1- Flctm .bertOt .c) TRIBUNAL DE JUS'nÇA DO ESTADO DE GOtAS 2 (doi.)
et6cIb: .~ no vaaor gtob.t ts. RS 58.000.000.00 (dnQuWltII. dto d1&n de
rMlI), pwSI retorço di! dotaç6el conelgMdn no vl;ente OtçatMnt~ do Ea"dO.
conforme o quldro 1 40 .nlXa.

P.rjgrafo ~nloo. O rKtno MOUI'riD t .x.cuçlo do ditpOt1Cl nen. artigo, o
~ no ncba 111da 5 1'do art...3 c1. LIli ~ rf .11.320.d«17 de ~ de
151&4,~ de antAlÇIo pen:Ut de d*oIo~. d118OCIfdo c:om o qudo
2dO-xo .

M 2"e... Oectsto."n Wl'\"l'II'ItII cWa. , •
PAlÁCIO 00 GOVERNODOEsT"DO DI!GOlAS.om GaI_.2~ dto ~ da
20115.12a"et-R~.

lWlCONI fERIlI!IRAPERUO JUNIOll
JOAQUIM ClAUDtO RGUEIREDO MESQUITA

ANA CARlA ABRAO COSTA-,

AssINATURA ANUAL
PAGAM!NTO A VISTA

R$1.078.00
RS1.899.00
R$ 2.054.00

AsSINA.T\RIA SE¥EaTRAL

PA.GAMfNTO A VmA

RS 706.00
RS1.141.00
RS1.245.00

R.olAO

'.-,

.)0 co_ato 0Il'0YId0•••••••••••• público..- paio COfllOdo
BombaIrotMiIbr'" •••••• "'O ao ..- da 'Z' T_ DM.por a••
do Governador do Eltado;

o) _Il1o pordInr 0.0IltgI0~. o ~I BM
.•••• """"'" •• no _ da COrpOnoçIO._ ;n t
_~ ••• laiaopaclfico;

b)oOftclolda __ noCllllO_na_'"

claaltlnclao'" _ "1OligIo do adtPlOçk>ao ••••••••• ,.
COI!Igrada _. CIlIII __ paio <llgIodo a>rnando

da _1llI COrpOnoçIO;.'

~".

t-_da_da_."""_t~da
_ da ••••• elatonnoçIo:

1II-_t_do~BM,._o •• aô_do

Irorooto ••• _1llI COrpOnoçIO"'""""" de leioapoclftco.
•..•.••...•;•.••.•..•.•.:.~•.••.•.•••..•.•_ .••.•_ ..••_.•_ •.•.••.••..•;.•.•.•..•- .•.•••.• (NR)

ll-no •••• da_da_ait _ ~t ~da

l~ ••••••• da lomItçtO:

c) dlnnlt • taoIiZaçIodo'C\no do F\lOlllOÇIOdo Oftci* -CFC)., "
__ ••• __ corno ~ BMou Atn>.QlIcIaI

BM, nto ...- ela •• '... corvo público o fazendo juo t
.......-.nçto prOYi01o"" Iol aopocIb;

•Art. 10. Olngr-.noCo!pode _ •••• 't __ ._

ClO'_. apdt ~ prtyla em COIlClnO público do ""'""
ou do "","". tltuIat a _ •• tagIkott:

cl) apdt • _ do CIno da F\lOlllOÇIOda 01IcIal-eFQ- cem
~. o~ BM (AU1c>OlIcIoI)-_As;>inIre-
.oclcIoI BM.por Úl do ComIndanIe-GanIIda Corpc<oçIo. poli lIns
da _ •• 0IltgI0 pobotóriO ftnoI quo _ ••••

_idulonocargolrlclalllll_;

~ lpllYalfo no 0IlIigi0 ~. o ~.ordII. _ quo

_ OI _ '""*"" 1egoIs. _ opto ••••• nomeado ••

"- da 2'T_ BMpor alo do aovw.- do~.~.
_ .• _.---. voganaCOrpOnoçlO;

.) o condidato lpllYalfo _doa..- __ •• _ da
COIlClnOpúblico __ • .-... _. no CUtIo da

FOllnlIÇIoda 0l10I0II-eFo- .•••• c:arga _ o groda allli"".
__ paio <llgIodo _da COrpOnoçIO.-.do. na_o
tJlI\ _ da rao- -~. pnrn ••• _ /lClf
In~ ou. __ por •••••••• diIdpInor ou da

_ ••••.• oxduldodal'epa;

b). _noC •••• da F~doOklalo -eFO-. __

.-. paio aovw.- do EttIdo ••••.• !IlIa /lClf alO do

Comtndanlo-Go<odo Co!poda BombaIrotIotlllar;

A ASSEIIBlEIA LEGISlATIVADOESTADODEGOIÁS.noo"""
do art. 10daConlOtulçlo a.u'-._la!:

• All.2'Eo1olAl •••••••• viQo<""_da ••• ~ .

PAlÁCIO DO GOVERNO00 ESTADODE .~ em Goltno.
.2::" da .;Jvl."., da20le.l28"da~.

AlI. l' o ar!. 10 do -. doa _ 1.1_ do EttIdo ela
GeMo._poIo LoIrf' lU16. dt05 do_do 1;91. _doa_

1.•• ir.dIo fMIlIldNM 'h.."" _. yVqr.

HUMBERTOTANNUSJúNIoR

PRESIDEt-ITE

PmTO CúSTOoIO OOSS•.NTOS
CHEfE 00 NÚCLEODE IMPRENSAOFICIAL

..i , ABADIADMNA ltMA

-DIRETORADETELERRAIlIODIFUsAO.IMPRENSAOFICIALE SITE
I

: .ANTONIOAUGUSTO,DEALMEIDABORGHE7TI

DIRETORDEGESTAo, PlANEJAMENTO£ FINANÇAS

~OM./1.""t lMrtt 18.0S&.de"'de)A'O
da 2015.

••. 2'Es1tlAl ••.•••em'ioor •• _ ••••• ~.

•••. , •••••00 •••••••• _ da -... ~ no _ do
.,. " IdO tIIeJc:Ii(b .....,..,. •• grupo dt dtIpeaa: cem

_no_'(NR) .
....

•EsTADOD! GOIÁS I

"""""'" 'OFK:W. DOEsTADODE'GOIAao5i
_DECOlAS

RUA Sc..1.lI' 289 .'pARQUE SAHTACtwZ
CEP: 74.B60.270 • G_. GOIAa

F""", 3201.7800 /3201.7663
FAX:3201.7623/3201.7778

www.abc.go.gov.br

PAlÁCIODO 00\IetH0 00 .ESTADODl! GOIÁS."'_.
:l>,' do~ do20' •• 128"da_., '

All.lo..EoloLal_ ••• """ ••• _do ••• ~

"

..•..• _.~_. ~no_l_

artlgo. para • _ pIONlatoanoo _ 11 • VI• VIIdo •••. 2'.

~.
PaIjgnoIoOnloo. ~. __ ...-.1Ic:a

oOlllaniodoreladÓlpao._. __ '"
_ •••••••__ no_ll. . ;.o

•••••••••_ ••••.•_ ••.•.•••.••.•.••••.•••••••••.•.••••••• _ ••••••••••.•.••.•.••.•.••••••••.•.• :" (NR)

AAlIS!IIIlUIA Ll!1lItl.ATlVA00 aTADO Dl!1lOIÂlI.noa_
doar!.10da~-._ •••• _._1AI:

.'.

t ••~ .-.- cem __ • MNIQot oopodalo
_ rOIIiadao no _ da raIaçeaa p(IIlIcaa•••• _ ClO
_.P«_dl __ OII*Ib-

.•..•.. ....: .•.•...•.........•.••..•.•.•....•.••..•...•.•• _ ..•••..•........•.•.....••.•...•...•.•.•.•• (Nll)

'AII. ••.....••..._ ..•._._ ..........••........•.......__ ..•.•••..•._ .•......•.•.....•_ .

"'1'F1cIl_. ar!. , •.•••tlolrt'18.050. da ,e do)lft 20'S.
•••••a _ rodaçIo:

VII.dIoPaaas cem __ • orApoI--..

AlI.e" Em_ do clIopoA>no"" 'l". alAln"IU3o<.do 18do
_do2OO8, _ •••• cem •• __ -.ço.:

'AII.2" __ ............•.........•.............__ ._ _ _ .

All.7'A __ .""._O_Ud.an ••• 'll"
__ •••• o _ ani:abaçado paio __ ""-- do

_Ieda .Unu",.lOdoIl do_I do Anuo Ida lIlI rf' 172S1.ela25 elajonalnl
ela 2011. _ •••••••• do._ da EstocIóda Sogcnnça _ •

~~ ...lh C'1 ~~ !.••

.'"
An. If'FIea alada noo~ _do_.da

~ da'~ no lliItrtlo F_. _

_ CcoulIcaçIo _. cem o.reopact!Yocargo ••• ....- da ChIlfIl.

$~cos.s. "",-,dando", _4 da ••••• " •• 1 da ali'" 'l<'do_
Ido_I da LaIrf'17.2S7. do 25 dajllnllloela 2011. _.

PAIJ,CIO DO OOVERNODO ElTADO Dl! 0ClAI •••• _.
.:A da I t do 2018, 128"daRe!>Obb..~ \

M.UtcoHI •••••.•• J'MII.I.O JCJNIoIt
JciIo~.~"*,
L&b.IVf1JdIjF...-..oMlronltl_ •....._-

AlI. 11' A _ doe- do GaatIo • .........- _.. ,
___ no_ da••••OIllllIlIdnc:iM '*"_. Pana

'-.çIO_lAl._do_ •• _ •••. 'l".

"
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Goiânia, 10de novembro de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.

RUBENS BUEN DA COSTA
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